
PODER JUD ICIÁR10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAO 

RES OLUÇÃO ADIMINISTRATIVA N 94/90 

CERTIPICO B DOU FÉ que o Egrégio Tribunal P1eno, em 

sessao ho je realizada, por unaninidade de votos, resolveu : 

DETERTR a acumulaçao de férias do Examo. Sr. Juiz JOÃO WANDDR 

LBY DE CARVALHO, referente ao exercício de 1989 com as de 

1990, para gozo em data oportuna. 

Sala de sessöes, 06 de novembro de 1990. 

SADRA DI AULO 

Secretaria do fribulal Pleno 

MA CS6/gg 
MA-656 89 
Dlicada no D.J. A.. do di a 09.11.90, à fl. 17. 
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